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AVISO AOS ACIONISTAS 
 

PAGAMENTO DE DIVIDENDOS E DE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO (2ª PARCELA) 
 
Senhores acionistas, a Assembleia Geral Ordinária, realizada em 26/04/2024, aprovou as 
seguintes distribuições:  
 

i. Dividendos em três parcelas iguais, no montante R$ 383.333,33 (Trezentos e oitenta e 
três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três) para cada parcela, equivalentes a 
R$ 0,017037 (≈ um centavo) por ação global; 
 

ii. Dividendos complementares em três parcelas iguais, deliberados em AGE no período de 
janeiro de 2022, no montante de R$ 333.333,33 (Trezentos e trinta e três mil, trezentos 
e trinta e três reais e trinta e três centavos) para cada parcela, equivalentes a 
aproximadamente R$ 0,014814 (≈ um centavo) por ação global; 
 

iii. Distribuição de juros sobre capital próprio, em três parcelas iguais, no montante de R$ 
3.275.198,18 (Três milhões, duzentos e setenta e cinco mil, cento e noventa e oito reais 
e dezoito centavos) para cada parcela e líquido de imposto de renda, equivalente a R$ 
0,145564 (≈ quatorze centavos) por ação global. 

 
O Estatuto estabelece em seu artigo 6º a diferenciação e preferência no recebimento por classe 
de ações, assim distribuídas: 
 

 Dividendos de R$ 383.333,33 (Trezentos e oitenta e três mil, trezentos e trinta e três 
reais e trinta e três centavos) assim por classe de ação: 

 
a) Ações Ordinárias 9.750 mil ações a R$ 0,016123378 (≈ dois centavos) total de R$ 

157.202,94 (Cento e cinquenta e sete mil, duzentos e dois reais e noventa e quatro 
centavos); 

b) Ações Preferenciais 12.750 mil ações a R$ 0,017735717 (≈ dois centavos) total de R$ 
226.130,39 (Duzentos e vinte e seis mil, cento e trinta reais e trinta e nove centavos); 
 

A posição acionária que fara jus aos dividendos terá como data ex-dividendos o dia 27 
de abril de 2024. 
 

 Dividendos complementares R$ 333.333,33 (Trezentos e trinta e três mil, trezentos 
e trinta e três reais e trinta e três centavos) assim por classe de ação: 
 

a) Ações Ordinárias 9.750 mil ações a R$ 0,014020329 (≈ um centavo) total de R$ 
136.698,21 (Cento e trinta e seis mil, seiscentos e noventa e oito reais e vinte e um 
centavos); 
 

 



   

 

b) Ações Preferenciais 12.750 mil ações a R$ 0,015422362 (≈ um centavo) total de R$ 
196.635,12 (Cento e noventa e seis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e doze 
centavos); 
 

A posição acionária que fara jus aos dividendos terá como data ex-dividendos o dia 20 
de janeiro de 2022. 
 

 Juros sobre capital próprio 3.275.198,18 (Três milhões, duzentos e setenta e cinco 
mil, cento e noventa e oito reais e dezoito centavos) assim por classe de ação: 
 

a) Ações Ordinárias 9.750 mil ações a R$ 0,137758073 (≈ Treze centavos) total de R$ 
1.343.141,21 (Um milhão, trezentos e quarente e três mil, cento e quarenta e um reais 
e vinte um centavos); 

 
b) Ações Preferenciais 12.750 mil ações a R$ 0,15153388 (≈ quinze centavos) total de R$ 

1.932.056,97 (Um milhão, novecentos e trinta e dois mil, cinquenta e seis reais e 
noventa e sete centavos); 
 

A posição acionária que fara jus aos dividendos terá como data ex-JSCP o dia 27 de 
abril de 2024. 

Conforme determinado em Reunião do Conselho de Administração no dia 07/08/2024, o 
pagamento da segunda parcela de dividendos, dividendos complementares e JSCP será 
efetuado no dia 30/08/2024. 
 
A data de 26 de abril de 2024 foi considerada para a identificação dos acionistas que terão direito 
aos dividendos/JSCP. As ações da Companhia passaram a ser negociadas “ex” dividendos a 
partir de 27 de abril de 2024.  
 
Para os dividendos complementares, data de 19 de janeiro de 2022 foi considerada para a 
identificação dos acionistas que terão direito aos dividendos. As ações da Companhia passaram 
a ser negociadas “ex” dividendos a partir de 20 de janeiro de 2022. 
 
Os acionistas terão seus créditos disponíveis de acordo com o domicílio bancário fornecido ao 
Banco Itaú S.A. – Itaú corretora de valores S/A(ITAUCOR), a partir da data de início da 
distribuição deste direito. Para os acionistas cujos cadastros não contenham   a   inscrição   do   
número   do   CPF/CNPJ   ou   a   indicação   de “Banco/Agência/Conta Corrente”, os dividendos 
somente serão creditados a partir do 3º dia útil, contado da data da atualização cadastral nos 
arquivos eletrônicos do Banco Itaú S.A., que poderá ser efetuada através de correspondência 
dirigida à Serviço de Escrituração de Ações – Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.400, 10º andar -
São Paulo - SP - CEP:04538-132. 
 
 
 
Blumenau, 09 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

Cacídio Girardi 
Diretor Presidente e de Relações com Investidores 


